 Lei  nº 2.995, de 13 DE NOVEMBRO de 2009

Promulga e publica parte vetada.

Parte vetada pelo Prefeito Municipal e retirada a seu pedido, do Projeto que se transformou na Lei nº 2.995, de 28 de setembro de 2009, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2010 e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte parte da Lei nº 2.995, de 28 de setembro de 2009:

“Art. 18 . ....

§ 1º. ....

§ 2º. ....

§ 3º . Os serviços de consultoria  serão contratados para execução de atividades que comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da administração municipal, publicando-se no diário oficial do Estado e na página oficial do órgão na internet, além do extrato do contrato, a motivação e a autorização da contratação, na qual constará, necessariamente, quantitativo médio de consultores, custo total dos serviços, especificação dos serviços e prazo de conclusão.

Timóteo, 13 de novembro de 2009

Wanderley Nbre

Vice-Presidente

Willian Salim

1º Secretário

MUNICIPIO DE TIMÓTEO – MG

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2010

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

...

2. Melhoria da Segurança Pública

AÇÕES:                                                                                                            META (%)

...

  Implantar a Guarda Municipal 

...

6. Melhoria da Estrutura Urbana

AÇÕES:                                                                                                            META (%)

...

...

...

elaborar e implantar Plano Cicloviário do Município



    25

...

...

...

...

Melhoria da rede elétrica do Município

Pavimentação e serviços complementares das vias urbanas

7. Adequar e Ampliar Sistema de Saúde

AÇÕES:                                                                                                            META (%)

...

Celebrar convênio com instituição hospitalar sediada no Município             100

Timóteo, 13 de novembro de 2009

Wanderley Nbre

Vice-Presidente

Willian Salim

1º Secretário

